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CONTRATO   N°   029/2025,   QUE   FAZEM
ENTRE  St,  A  PREFEITURÂ  MUNICIPAL
DE    BREJÃO,    E   A    EMPRESA:    JUARA
PRODUçÕES E EVENTOS L.TDA-ME.

CONTRATANTE=

A PREFEITUFtA MUN]CIPAL DE BREJÃO, com sede na Praça Melquiades
Bemardo,  S/N,  Centro,  Brejão/PE,  inscrito{a) no CNPJ sob o n° 10.131.07€JOOO1-00,
por   meio    da    SECRETARIA    DE    CULTURA,   TURISMO    E    LAZER,    neste    ato
representada  pelo  EX"O.  SR.  PREFEITO,  SAULO  HENRIQUE  FLORENTINO  DE
BARROS,  portador da cédula de identidade RG n° *.2*7.8*8 SDS/PE e inscrito no CPF
sob o n° 0*5.1*5.2*4-8*.

CONTFtATADA=

A  EMPRESA  JUARA  PROBUçÕES  E  EVENTOS  LTDA-ME,  inscrito(a)
no  CNPJ  sob  o  n°  49.836.658/0001-27,  sediada  na  rua  do  Sossego,  298,  CXPST
Santo   Amaro,   Recife/PE]   neste   ato   representada   por   JUAREZ   BEZERRA   DE
MEDEIROS JÚNIOR, brasileiro,  inscrito no CPF sob o n° 6*8.5*2.8*3-#

rET= atenção às informações presentes no Processo Hcitatório n° 034/2025,  e de

!'ancsot:::ã:oRo::aEir:aceiàoESGfÉxsa#ÊnnaoL7e:,nàel4iloÊ:,,d;slopd;RaTbÉi:deRÉg2áiweÉnú
FIRMAR 0 PRESENTE TER"O DE CONTRATot decorrente da lnexjgjbiljdade
de Licitação n° 017/2025, o qual será regido pelas clãusulas e condições a seguir.

______
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1.   CLÁUsul[A PRIMEIRA -OBJETO (art. 92, I e 11).

1.1. 0  objeto  do  presente  instrumento  é  a  CONTRATAÇÃO  do  artista  JUA
apresentar  em  praça  púbtica  após  a  22°   Cavalgada  de  São  João  na  cjdade
BREJÃO/PE  através  da  empresa  que  detém  a  exclusividade  do  artista,  nas  condições
estabetecidas no Termo de Referêncía.

1.2. Objeto da contratação:

[tem Descrição Unid. Q1:de Duração Preço Preço
Medida Show Unit. Total

01 CONTRATAÇÃOdepessoa
Serviços. 01 120mint RS RS

jurídica            quedetémrepresentaçãoeexclusividadecomafinalidadedeshowartísticode:JUAREZParaSeapresentarempraçapública,apósa22oCavalgadadeSãoJoão,nodia:24dejunhode2025,noMunicípiodeBreião/PE. Apresentação. (2h). 80.000,00. 80-000,00.

1.3. São anexos  a  este  instrumento  e vinculam  esta  contratação,  independentemente de
transcrição:

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. A Autorização de Contratação Direta;

1.3.3. A Proposta da CONIRATADA;

1.3.4. Documentação da empresa CONTRATADA.

2.   CL.ÁUSULA SECL)NDA -- VICÊNCIA E PROFEROGAÇÃO.

2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias. contados da assinatura do
contrato,  na forma do artigo  105 da Lei n°  14.133/2021.

2.1.1. 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado,  independentemente
de  termo  aditivo,  quando  o  objeto  não  for concluído  no  período  firmado  acima,
ressalvadas   as   providências   cabíveis   no   caso   de   culpa   do   CONTRATADA,
prevjstas neste instrumento.
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3.   CLÁUSULA     TERCEIRA     -     MOI)ELOS      DE      EXECUçÃO     E     CESTÃO
COMTRATUA]S {aTt. 92, ]V, VIl e Xvlll}.

3.1. 0  regime  de  execução  contratual,  o  modelo  de  gestão,  assim  como  os  prazos  e
condições de conclusão,  entrega,  observação e recebimento definitivo constam no Termo
de Referência, aflexo a este contrato.

4.   CLÂUSU-LÃ Q-ÜÃRFÂ - SUBCO-NT-IÜTÂÇÃO.

4.1. Não será admítida a subcontratação do o"e{o contratuaJ.

5.   CLÁUSULÁ Qull`fTA i PAGAMEl`ITO (art] 9Z, V e VI}.

5.1. PREç0

5.1.1. 0 VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO É DE R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

5.1.2.   No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas
decorrentes  da  execução  do  objeto,   inclusíve  tributos  e/ou  impostos,  encargos  socíaís,
trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORmA DE pÃGAmEmo

5.2.1. 0 pagamento será rea+izado após a apfesentação em aié 30 (trinta) dias conforme
ateste da realização do evento.

5.3.  PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. 0  pagamento  será  efetuado  no  prazo  máximo  de  até  30  trinta  dias,  contados  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2.  Considera-se   ocorrido   o   recebimento   da   nota   fiscal   ou   fatura   quando   o   Órgão
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso peto CONTRATANTE, os vatores devidos a CONTRATADA seTão
atualizados monetariamente entre o termo final  do  prazo de  pagamento até a data de sua
efetíva realízação, medíante apíícação do índíce de correção monetária.

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAmENTO

5.4.1. A emjssão da Nota FjscaJ/Fatura  será precedjda do recebjmento definjtivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

5.4.2.   Quando  houver  glosa  parcial  do  objeto,   o  CONTRATANTE  deverá  comunicar  a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. 0  setor competente  para  proceder o  pagamento  deve  verificar se  a  Nota  Fiscal  ou
Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do  documento,  tais
Como:

a)    o prazo de validade;
b)    a data da emissão;
c)    os dados do contrato e do Órgão CONTRATANTE;
d)    o período respectivo de execução do contrato;
e)   ovaJorapagaf; e
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5.4.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura,  ou circunstância que impeça a
liquidação   da   despesa,   o   pagamento   ficará   sobrestado   até   que   a   CONTRATADA
providencie  as  medidas saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á
após a comprQvação da regularização da situaçãor não acarretando quakiuer ônus para o
CONT"TANTE;

5.4.5.  A    Nota    Fiscal    ou    Fatura    deverá    obrigatoriamente    está    acompanhada    da
comprovação da regularidade fisGal, constatada por meio de consulta on-1ine ao SICAF ou,
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,  mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à do"mentação mencionada no aTt. 68 da Leí n° 14.133/2021.

5`4.6. Prevjamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Admjnjstração
deverá realizar consulta ao SICAF para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exjgidas no edital;

b) identificar possívet razão que jmpeça a participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.4.7. Constatando-se,  junto  ao  StcAF,  a  sftuação  de  imegutaridade  da  CONTRATADA,
será  provjdenciada sua  notificação,  por escrito,  para que,  no  prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  0  prazo  poderá  ser
prorro.gado uma vez] por igual períodot a critério do CONTRATANTE.

5.4.8. Não   havendo   regularização   ou   sendo   a   defesa   considerada   improcedente,   o
CONTRATANTE   deverá    comunicar   aos   Órgãos    responsáveis    pela    fiscalização   da
regularidade   fiscal   quanto   à   inadimplência   da   CONTRATADA,   bem   como   quanto   à
existência de pagamento a ser efetuado,  para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus cÍ:éd#os.

5.4.9.  Persistjndo    a    irregularidade.    o    CONTRATANTE    deverá    adotar    as    medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,
assegurada a CONTFtATADA a ampJa defesa.

5.4.10.  Havendo    a    efetiva    execução    do    objeto,    os    pagamentos    serão    realizados
normalmente,  até  que  se  decida  pela  rescisão  do  contrato,  caso  a  CONTRATADA  não
TeguJarize sua situação junto ao SICAF.

5.4.11. Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.

5.4.11.1.  lndependentemente  do  percentual  de  tributo  inserído  na  píanílha,
no   pagamento  serão   retidos   na  fonte  os   percentuais  estabelecidos   na
legislação vigente.

5.4.12. A  CONIRATADA  reguTarmente  optante  peTo  SimpTes  NacionaT,  nos  termos  da  Lei
Complementar  n°  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime.  No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por mejo de documento oficja], de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

5.5. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E LAZER DO MUNICÍPIO DE BREJÃO-PE h\.

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250620090914.pdf

assinado por: idU
ser 433



SECRETARIA DE•P
CULT„Í     A
TURISMO E LA£ER /

/:Ç`ú

\

c<)

-\

L+-

5.5,1. Não haverá antecipação de pagamento para esta contràügão.         '    ç`
.`__

EFÉiüÃO
GOV£RNO    DO    POVO

5.6.  CESSÃO DE CRÉDITO

5.6.1. É admitida a cessão fiduciária de direítos creditfcios com institüíção financeira,  nos
termos e de acordo com os procedimentos previstos na lnstrução Normativa SEGES/ME n°
53, de s de juího de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

5.6.1.1. As  cessões   de  cfédíto  não  fiduciáriffi   dependerão  de   prévia
aprovação do CONTRATANTE.

5.6.2. A cessão de crédito,  de qualquer natureza,  a ser feita mediante celebração de termo
adí{ivo, dependerá de comprovação da T'egü+aridade fiscal e trabaJhista da cessíonária, bem
como da  certificação  de que a cessionária  não  se encontra  impedida de  licitar e  contratar
com o Poder Púbtico,  conforme a legisTação em vigor,  nos termos do Parecer JL-01,  de  18
de maio de 2020.

5.6.3. 0  crédito  a  ser  pago  à  cessionária  é  exatamente  aquele  que  seria  destinado  a
cedente (CONTRATADA) pela execução do objeto contratuat, com o desconto de eventuais
multas,   glosas  e   prejuízos  causados   à  Administração,   sem   prejuízo   da   utilização  de
institutos   tais   como   os   da   conta   vinculada   e   do   pagamento   direto   previstos   na   lN
SEGES/ME n° 5, de 2017, caso aplicáveis.

6.   CLÁUSUL.A SEXTA - REAJUSTE {aTt] 92, V}.

6.1. Os  preços  inicialmente  CONTRATADOS  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um
ano contado da data do orçamento estimado.

6.2. ApÓs o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão  reajustados,  medjante a aplicação,  pelo CONTRATANTE,  do  índice
lGPM,  exclusivamente  para  as  obrigações  iniciadas  e  concluídas  após  a  ocorrência  da
anua»dade.

6.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No   caso   de   atraso   ou   não   divu[gação   do(s)   índice   (s)   de   reajus{amento,   o
CONTRATANTE  pagará  a  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida,   liquidando   a   diferença   correspondente   tão   logo  seja(m)   divulgado(s)   o(s)
Índjce(s) definitivo(s).

6.5.  Nas     aferições     finais,      o(s)      Índice(s)      utilizado(s)      para      reajuste      será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s)  indice(s)  estabeTecido(s)  para  reajustamento venha(m)  a  ser extinto(s)  ou
de   qualquer   forma    não   possa(m)    mais   ser   utilizado(s),    será(ão)   adotado(s),    em
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na  ausência  de  previsão TegaT quanto ao  Índice  substituto,  as  paries  eTegerão  novo
Índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo
aditivo.

6.8. 0 reajuste serã rea]izado por apostilamento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E LAZER DO MUNICÍPI0 DE BREJÃ0-PE
•ri'Í`

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250620090914.pdf

assinado por: idU
ser 433



SECRETARIA DE •®     \:,`-

CUI.T_`Í      É\
TURISMO E i.AZER

/
.,___1@4-,;;-

•N? EFRÉjÃO
GOVERNO    00    POVO

7.   CLÁUSULA  SÉTIMA  -  OBFtlGAçÕES  l)A  CONTRATANTE  (art.  92,  X7  Xl  e
XW)-

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1.Exjgir     o     cumprimento     de     todas     as     obrigações     assumidas     pela
CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber  o   objeto   no   prazo   e   condições   estabelecidas   no   Temo   de
Referência;

7.1.3.  Notificar a CONTRATADA,  por escrito,  sobre vícios,  defeitos ou incorreções
verfficadas  no  objeto fomectdo,  para  que  seja  por  ele  substftufdo,  repaTado  ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das
obrigações peta CONTRATADA;

7.1..5.` Efetuar   o   pagamento   a   CONTRATADA   do   valor   correspondente   ao
fornecimento  do  objeto,  no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente
contrato;

7`1.6` Apljcar a CONTRATADA sanção motivada pe]a inexecução tota] ou parcja]
do contrato;

7.1.7. Cientificar o  Órgão  de  representação judicial  da  Advocacia-Geral  da  União

para  adoção  das  medjdas  cabívejs  quando  do  descumprimento  de  obrigações
pela CONTIUTADA;

7.1.8. Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  contrato,   ressalvados  os  requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse
para a boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída   a   instrução   do   requerimento,   a  Administração  terá   o

prazo  de  10  dias  para  decidir,  admitida  a  prorrogação  motivada  por  igual
periodo.

7.1.9.  Notificar   os    emitentes    das   garantias    quanto   ao    início    de   processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.10. Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto

pelo CONTRATANTE,  no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21.

7.2. A   Administração   não   responderá   por   quaisquer   compromissos   assumidos   pela
CONTRATADA com terceíros,  ainda  que vinculados à execução do contrato,  bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

8.   CLÁUSUL[A OITAVA i OBRIGAçÕES  DA CONTRATAI)A (art.  92,  XIV, X\/l  e
Xvll)I

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste contra±o, em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
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obrigações   a   seguir

8.1.1.  Manter   preposto    aceito    pela    Administração    no    loca!    da    festa    para
representá-lo na execução do contrato.

8.1.1.1. A indicação ou  a  manutenção do  preposto da empresa  poderá ser
recusada   pelo   Órgão   ou   entidade,   desde   que   devidamente  justificada,
devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.i.2. Àtender  às  determinações  regulares  emttidas  peTo  fiscal  do  contrato  ou
autoridade superior (art.137,11);

8.1.3. Alocar   os   empregados   necessários,    com    habilitação   e   conhecimento
adequados,  ao perfeito cumprimento das cTãusuTas deste contrato, fornecendo os
materiais,  equipamentos,  ferramentas e  utensílios demandados,  cuja quantidade,
qualidade  e  tecnologia  deverão  atender  às  recomendações  de  boa  técnica  e  a
]egislação de regêncja;

8.1.4.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substjtuir,  às  suas  expensas,  no
total ou em parte,  no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se
verificarem   vícios,   defeitos   ou   incorreções   resultantes   da   execução   ou   dos
materiais empregados;

8.1.5.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem  como por todo e  qualquer dano  causado  à Administração  ou  terceiros,  não
reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalização   ou   o   acompanhamento   da
execução con{ratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos correspondentes aos danos sofridos;

8.1.6.  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou

pafente em +inha re{a, co+ateral ou por afinídade,  a{é o {erceiro grati, de dirigen±e
do CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor do contrato,  nos termos do artigo 48,
parãgrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021 ;

8.1.7. Quando  não  for  posstvel  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de
Cadastro  de  Fornecedores  -  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  entregar ao
setor nesponsávet pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao
da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade
relativa à Seguridade Social;  2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida  Ativa  da  União;   3)  certidões  que  comprovem  a  regularidade  perante  a
Fazenda   Municipal   ou   Distrital   do   domicílio   ou   sede   da   CONTRATADA;   4)
Cef#dão de  Regularidade do FGTS - CRF;  e  5} Ceriidão  Negativa de  Débitos
Trabalhistas -CNDT;

8.1.8.  Responsabilizar-se  pelo cumprimento das obrigações  previstas em Acordo,
Convençâo,   Diss{dÉo   CoJe{ivo  de   Trabalho   ou   eqüivalentes  das  caiegorias
abrangidas    pelo    contrato,    por    todas    as    obrigações    trabalhistas,    sociais,
previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em legistação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

8.1.9. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,

qualqueT ocorrência anomat ou actdente que se vefflque no local dos sewiços`,
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8.1.10.Prestar       todo       esclarecimento       ou       informação       solicitada       pelo
CONTFtATANTE  ou  por  seus  prepostos,  garan{indo-+hes o acesso,  a quaJquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimentõ;

8,1.11. Paralisar,  pQr determinação do  CONTRATANTE,  quak]ueT atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco
a seguTança de pessoas ou bens de terceiTos;

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramen±as, e
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

8.1.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação

perlinente+ cumprindo as determjnações dos Poderes Púb]jcos+ mantendo sempre
limpo  o  local  dos  serviços  e  nas  melhores  condições  de  segurança,  higiene  e
dísciplina;

8.1.14. Submeter  prevjamente+  por  escrito,  ao  CONTRATANTE,  para  análjse  e
aprovação,    quaisquer    mudanças    nos    métodos    executivos    que    fujam    às
específicações do memoria+ descritivo ou instrumento congênere;

8.1.15.  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis
anos,  exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem
permitir a uti+ização do trabatho do fTienor de dezoito anos em trabalho notumo,
perigoso ou insalubre;

8.1,16.   Manter durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condíções exigidas para habi+itação na Jicitação,
ou para qualificação, na contratação direta;

8.1.17. Cumprir,   durante   toda   a   vigência   do   contrato,   as   reservas   de   vagas

pT.evistas em [ei para pessoas com de#cíêflcja, feabiti{ados da PTevidência SocjaJ e
aprendizes,   bem   como   demais   exigêncjas   legais   relacionadas   à   reserva   de
cangos, conforme o disposto no (art.  116).

8.1.18. Compiovar a reserva de cargos a que se refere a ctáusula an{erior,  no
prazo  fixado   pelo  fiscal   do  contrato,   com   a   indicação  dos  empregados  que
preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafb único);

8.1.19.   Guardar  sigilo  sobre  todas as  informações obtidas em decoTrência do
cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar  com  o  Ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento
dos   quantitativos   de   sua   proposta,   inclusive   quanlo   aQs   custos   variávejs
decorrentes  de  fatores  futuros  e   incer{os,   devendo  complementá-los,   caso  o
pTeristo inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124,11,  d,  da Lei n°  14.133,  de 2021;

8.1.21. Cumprir, atém dos postutadcs tegaís vigentes de âmbito federat, estadüa[
ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.
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9.   CLÁUSUIA DÉCIMA - GAFtANTIA DE EXECUçÃO (art] 92, X[l e XIII)[

9.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.CLÁUSULA        DÉCIMA        PFl[MEIRA        -        INFRAÇÕES        E
ADMINISTRATIVAS {art. 92, XIV}.

EFRÉjÃO
GOVERNO    DO    POVO

10.1.Comete    infração    administrativa,    nos   termos   da    Lei    n°    14.133,    de   2021,    a
CONTRATADA que:

a)       der causa à inexecução parcial do contrato;

b)      der   causa   à   inexecução   paTciat   do   contrsto   que   cause   gTave   dano   à
Administração   ou   ao   funcionamento   dos   serviços   públicos   ou   ao   interesse
coletivo;

c)      der caüsa à inexecução totat do contrato;

d)      deixar de entregar a documentação exjgjda para o ceriame;

e)       não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f)        não   ce[ebrar   o   contrato   ou   não   entregar   a   documentação   exigida   para   a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g)       ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

h)      apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i)        fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j)        comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k)      praticar atos j+ícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

1)         praticarato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l° de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima  descritas as
seguintes sanções:

i)     ADVERTÊNCIA,  quando  a  CONTRATADA  der  causa  à  Ínexecuçãõ  parciat  dõ
contrato,  sempre que  não se justjficar a imposição de  penalidade mais grave (art.
156, §2°, da Lei);

ii)    l"PED"ENT0  DE  LtcITAR  E  CONTRATAR,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas b, c,  d, e, f e g do subitem acima deste contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.156, §4°, da Lei);

iii)   DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE  PARA  LICITAR  E  CONTRATAR,  quando
praticadas as condutas descritas  nas alíneas  h,  i, j,  k e  1  do subitem  acima  deste
contrato,  bem  como  nas  alíneas  b,  c,  d,  e,  f e  g,  que justifiquem  a  imposjção de
penalidade mais grave (art.156, §5°, da Lei).

iv)    MULTA:
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(1 )   moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso inj
parce+a inadimplida ;
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sobre o valor da

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à CONTRATANTE (art.156, §9°).

10.4. Todas as sanções  previstas  neste contrato  poderão ser aplicadas cumulatívamente
com a multa (art.156, §70).

10.4.1. Antes  da  aplicação  da  multa  será  facultada  a  defesa  do  interessado  no

prazo de 15 (quínze) dias úteTs, contado da data de sua intimação (ari.  157).

10.4.2. Se a multa ap+icada e as indenizações cabiveis fofem superiof.es ao vator
do  pagamento  eventualmente  devido  pelo  CONTRATANTE  a  CONTRATADA,
além da perda desse vaTor, a diferença serã descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art,156, §8°).

10.4.3.  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança judicial,  a  multa  poderá  ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de cinco (5) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação  das sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contradftõrio e a ampta defesa a CONTRATADA,  observando-se o procedimento previsto
no  caput  e  parágrafos  do  art.  158  da  Lei  n°  14.133,  de  2021,  para  as  penalidades  de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art.156, §1°):

a)   a natureza e a gravidade da infração cometida;
b)    as peculiaridades do caso concreto;
c)   as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)    os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e)    a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme

normas e orientações dos Órgãos de controle.

10.7.  Os atos previstos como  infrações administrativas  na  Lej  n°  14.133,  de 2021,  ou  em
outras   leis   de   licjtações   e   contratos   da   Administração   Pública   que   também   sejam
tipificados  como  atos  lesivos  na   Lei   n°   12.846,   de  2013,   serão  apurados  e  julgados
conjuntamente,   nos   mesmos   autos,   observados   o   rito   procedimental   e   autoridade
Gompetenle defmjdQs na referida Lei (ari. 159}.

10.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos
iJídtos  previstos  neste  conlrato  ou  para prQvocar confusão  patrimoniaJ,  e,  nesse  caso,
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradoTes e sócios com podeTes de administração, à pessoa jun'dica sucessoTa ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
a  CONTRATADA,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.160).

10.9.   0  CONTRATANTE  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da
data de apíícação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por  ela   aplicadas,   para   fins   de   publicidade   no   Cadastro   de   Empresas   lnidôneas   e

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISM0 E LAZER DO MUNICÍPI0 DE BREJÃO-PE

éí? - .

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20250620090914.pdf

assinado por: idU
ser 433



éEÜE.T^D.^:E
TURIslviu E 1l-"1&3__-uíj,_.\

(==:T-:*.\```          ,n,n`çfó,}\

Suspensas  (CEIS)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
âmbilo do Poder Executjvo Federal. (Art.  161 ).

•NJ EFÊüÃO
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(CNEP),  instituídos  no

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.163 da Lei n° 14.133/21.

11.CLÁUSULA   E)ÉCIMA  SEGUNDA  i   I)A   EXTINÇÃO   CONTRATUAL.   (arl:.   92,
X'X).

1 1.1 . 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se   as  obrigações   não  forem   cumpridas   no   prazo   estipulado,   a   vigência  ficará

prorrogada até a conclusão do Qbjeto, caso em que deverá a Administração p[ovjdenGiar a
readequação do cronograma físico-financeiro.

11.2.1.  Quando a  não conclusão do contrato referida  no  item anterior decorrer de
culpa da CONTRATADA:

a)    ficará   ele   constituído   em   mora,   sendo-lhe   aplicáveis   as   respectivas
sanções administrativas; e

b)    poderá  a Administração optar  pela  extinção do contrato e,  nesse  caso,
adotará  as  medidas admitidas  em  lei  para  a  continuidade  da  execução
contratual.

11.1. 0 contrato  pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações  nele estipuladas,  ou
antes do prazo neTe fixado,  por aTgum dos motivos previstos no ariigo  137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditórjo e a ampla defesa.

11,1.1.  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.1.1. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa
não ensçiará fescisão se não restringir sua capacidade de conctuir o contralo.

11.1.1.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa jurídica  contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.2. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.2.1. Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.2`2. Re]ação dos pagamentos já efetuados e ajnda devidos;

11.2.3.  Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉclmA TERCE]RA -DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA {art. 92, VIll}.

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específtcos consígnados no Õrçamento Geral da Uníão deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Poder 02 Poder Executivo
Órgão 30 Secretaria de Cultura, Turismo e Lazer
Unidade Orçamentária 31 Fest V dades Trad C Ona S Folclóricas
Pfoieto/ Aüvídade 13.392.1301.2084 Festividades Tradicionais e Folclóricas
ClassificaçãoEconômica 3.3.90.36 Outros Serv Ços de Terce ros - Pessoa Física

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceíros - Pessoa Juridica
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12.1. A  dotação   relativa  aos  exercícios  financeiros   subsequentes  será   indicada   após
aprovação  da  Lei  Orçamentária  respec±iva  e  tiberação  dos créditos  oorrespondentes,
mediante apostilamento.

13]CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS (arl:. 92,111).

13.1. Os  casos omissos  serão  decididos  pelo  CONTRATANTE,  segundo  as disposições
contidas   na   Lei   n°   14.133,    de   2021    e   demais   normas   fedeTaís   apticáveis   e,
subsidiariamente,  segundo as disposições contidas na  Lei  n° 8.078,  de  1990 -Código de
Defesa do Consumidor -e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAçÕES.

14.1.  Eventuais aíterações contratuais reger-se-ão pela discipíina dos art.124 e seguintes
da Lei n° 14.133, de 2021.

14.2. A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,   nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessãrios,  até o Timite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atua!izado do contrato.

14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  CONTRATANTES
poderão  exceder o  Timite  de  25%  (vinte  e  c`inco  por cento)  do vaTor inicial  atuafizado  do
termo de contrato.

14.4.  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por
simptes aposti[a, dispensada a cetebração de termo aditivo, na forma do art.  136 da Lei n°
14.133,  de 2021.

15[ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃO.

15.1.  lncumbirá   à   CONTRATANTE   providenciar   a   publicação   deste   instrumento   nos
termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21.

16.CLAUSUI[A DECIMA SETIMA i FORO (art. 92, §1°).

16.1.   É  ELErTO  0  FOR0  DA  COMARCA  DE  GARANHUNsmE  para
que decorrerem da execução deste Termo de contrato,  que  não
pela conciliação, conforme art. 92, §1° da

Brejão/PE,  11  de junho de 2025.

PF3EF

14.133/21.

ICIPAL DE BREJÃO/PE
n° | 0.131.076/0001 ÚO
FloTeTffiTTo de Barros

Prefeito
CPF n° 0*5.1 *5.2*4ü*

CONTRATANTE

j¥}#Ê£Trã*,ficFà#Ttiu#T#S#`04#ZÍ
Sebastiana Francisca do Nascimento Lopes

Port. n° 007/2025
Secretáría

CPF n° 5*3.9*9.7*4-**
CONTRATANTE

dirímír  os litígíos

ser compostos
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TESTEMUNtms:

iE

2-

JUARA PRODUCOES E
EVENTOS

Assinado de forma digital por
JUARA PRODUCOES E EVENTOS
LTDA:49836658000127

LTDA:49836658000127    Dados: 2025.06.i i i o:oi :25 -o3'oo'

JUARA PRODUçÕES E EVENTOS LTDA-IVIE
CNPJ/MF sob o n° 49.836.658/0001-27

Representante -JUAREZ BEZERRA DE MEDEIROS JÚNloR
CPF sob o n° 6*8.5*2.8*3-**

CONTRATADA

EFRÉffi
QOVERHO    DO    POVO

c--.--'_'-_.--``
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